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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

	PROCESSO Nº:
	211329/10

	ASSUNTO:
	CONSULTA

	ENTIDADE:
	CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO

	INTERESSADO:
	ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

	RELATOR:
	CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA


ACÓRDÃO Nº 347/11 - Tribunal Pleno
Consulta. Câmara Municipal de Campo Mourão. Licença sem vencimentos. Aplicação do art. 35 da Orientação Normativa MPS n°02/2009. Inexistindo lei local a responsabilidade continua sendo do Ente Público. 

1. RELATÓRIO 
Trata o presente expediente da consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Campo Mourão, Sr. Eraldo Teodoro de Oliveira, solicitando o posicionamento deste Tribunal para dirimir dúvida sobre a competência da obrigação de recolher a parte patronal das contribuições previdenciárias no período em que o servidor está em licença sem vencimentos. 

O pleito encontra-se instruído com Parecer da Assessoria Jurídica local (fls. 03/04), que se posicionou de forma contrária ao pagamento da parte patronal pela Consulente ao fundo previdenciário - durante a licença sem vencimentos. 

A consulta foi admitida pelo Despacho n° 738/10, tendo em vista o atendimento dos requisitos de admissibilidade previstos no art. 38 da Lei Complementar n°113/2005, Regimento Interno desta Corte de Contas. 

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (CJB) lança Informação nº 16/10 (fls. 13), dando conta de que não há prejulgados acerca do assunto. 

Por meio do Parecer nº 7.747/10 (fls. 15/17), a Diretoria Jurídica (DIJUR) opina pela resposta à consulta, nos seguintes termos: “no período da licença sem vencimentos do servidor, optando ele por continuar contribuindo para computar tempo de contribuição e inexistindo lei local, a contribuição patronal continua a cargo do Ente Público”. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (MPjTC), por meio do Parecer n° 7716/10 (fls. 18/22), propõe o não conhecimento desta consulta, devolvendo-a ao consulente com a sugestão de dirigi-la ao órgão fiscalizador dos regimes próprios de previdência social. E, caso o entendimento desta Corte seja diverso, sugere-se responder no sentido de que não existindo lei local, que recaia sobre o Ente Público o ônus pelo recolhimento da parte patronal da contribuição previdenciária quando o servidor estiver em licença não remunerada, desde que este não seja vinculado a outro sistema previdenciário naquele período, e que a contribuição será sobre toda remuneração atualizada incorporável à aposentadoria.

É o relatório.

2. VOTO

Preliminarmente, verifico que o consulente é parte legítima para formular Consulta, conforme artigo 312, II, do Regimento Interno desta Corte de Contas e que o processo encontra-se devidamente instruído.

Em que pese o posicionamento do MPjTC, entendo que esta Corte pode responder à presente consulta.




De acordo com o art.35 da Orientação Normativa MPS/SPS n°02/2009, o servidor afastado ou licenciado sem remuneração ou subsidio pelo ente federativo somente contará o respectivo tempo de afastamento ou licenciamento para fins de aposentadoria - mediante o recolhimento mensal das contribuições, conforme lei do respectivo ente e, na omissão da lei quanto ônus pelo recebimento da parcela do ente federativo, a responsabilidade continuará sendo do ente.

Assim, acompanhando o Parecer da DIJUR e MPjTC, VOTO pelo conhecimento da consulta formulada pelo Presidente da Câmara de Campo Mourão e, por conseguinte, para que a resposta, em tese, seja dada nos seguintes termos: no período de licença sem vencimentos do servidor, optando ele por continuar contribuindo para computar tempo de contribuição e inexistindo lei local, a contribuição Patronal continua a cargo do Ente Público.

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em:
Conhecer a consulta formulada pelo Presidente da Câmara de Campo Mourão e, por conseguinte, responder, em tese, nos seguintes termos: no período de licença sem vencimentos do servidor, optando ele por continuar contribuindo para computar tempo de contribuição e inexistindo lei local, a contribuição Patronal continua a cargo do Ente Público.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de março de 2011 – Sessão nº 10.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente 

